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PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO.  ACORDO  DE  LENIÊN-
CIA CELEBRADO  POR  MEMBROS  DA  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA EM PERNAMBUCO E  AS EMPRESAS ANDRADE
GUTIERREZ  INVESTIMENTOS EM ENGENHARIA S/A E  AN-
DRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A.
Pela homologação do presente. 

Trata-se de pedido de homologação de  Acordo de  Leniência  celebrado entre o Ministério
Público Federal  e  as empresas Andrade Gutierrez Investimentos  em Engenharia  S/A e  Andrade
Gutierrez Engenharia S/A.

Em dezembro de 2018, o Núcleo de Combate à Corrupção da Procuradoria da República em
Pernambuco firmou Termo de Confidencialidade com a empresa  Construtora Andrade Gutierrez
S/A. 

Anoto que o referido Termo de Confidencialidade deu origem, no âmbito da Procuradoria da
República em Pernambuco, ao PA em epígrafe.  

Após  reuniões  e  tratativas,  foi  formalizado,  em  30  de  janeiro de  2019,  o  Acordo  de
Leniência ora encaminhado para homologação. 

O  Termo  do  Acordo  de  Leniência  encontra-se  acostado  nos  autos  do  procedimento
eletrônico em epígrafe.

Seguindo os parâmetros delineados pela Orientação nº 7 desta 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão, passo ao voto.

O Acordo de Leniência  ora em análise  contém cláusulas  semelhantes  a  outro  acordo já
celebrado  entre  a  Procuradoria  da  República  no  Estado  do  Pará  e  a  pessoa  jurídica  Andrade
Gutierrez  Investimentos  em  Engenharia  S.A,  no  contexto  da  Operação  Forte  do  Castelo,  e
homologado por esta 5ª CCR.1

Conforme previsto na Cláusula 5ª, “são objeto deste Acordo de Leniência as atividades da
SEGUNDA COLABORADORA descritas no Anexo A que possam caracterizar crimes e ilícitos
civis ou administrativos de qualquer natureza”. 

1(Autos nº 1.23.000.000654/2018-11, Relatora: Maria Hilda Marsiaj Pinto).
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Na  Cláusula  7ª,  letra “a”,  consta  a  obrigação  de  trazer  ao  conhecimento  do  Ministério
Público Federal uma descrição detalhada dos fatos mencionados na Cláusula 5ª, “identificando, em
particular, os participantes das infrações e ilícitos de que as  colaboradoras e/ou empresas ligadas
tenham participação  ou tenha  conhecimento  (inclusive  agentes  políticos,  funcionários  públicos,
sócios,  diretores  e  funcionários  de  outras  empresas  que  estiveram envolvidos),  descrevendo  os
papéis  dos  agentes  envolvidos  e  detalhando  o  envolvimento  da  Segunda  Colaboradora  e  seus
prepostos de qualquer espécie”. 

Na mesma Cláusula 7ª, foram listados os compromissos da Colaboradora de forma a manter-
se  honesta,  leal  em  boa-fé,  disponível  e  colaboradora  em  detalhes  listados.  Outrossim,  a
colaboradora está comprometida a manter e aprimorar programa de integridade. 

Há previsão expressa acerca da renúncia ao exercício da garantia contra a autoincriminação
e do direito ao silêncio (Cláusula 14).

Quanto ao valores devidos e previstos neste acordo de leniência, na  Cláusula  7ª,  consta  o
montante relativo à devolução de lucros, devolução de pagamentos indevidos e multa. 

No âmbito do presente acordo de leniência2, foi estabelecido o pagamento complementar de
R$ 2.867.963,00 (dois milhões oitocentos e sessenta e sete mil novecentos e sessenta e três reais). 

As  obrigações  assumidas  pelo  Ministério  Público  Federal  estão  conforme  a  legislação
aplicável à defesa dos bens públicos e à tutela coletiva. Trata-se da cláusula 9ª do acordo, onde se
prevê, dentre outras disposições, o não ajuizamento de ação de improbidade administrativa e, caso
já ajuizada, a atuação para obter efeito meramente declaratório.

Em suma, a leitura do acordo de leniência revela de maneira indiscutível que:

• A colaboradora  apresentou  elementos  úteis  às investigações  conduzidas  pelo
Ministério  Público  Federal,  contribuindo,  decisivamente  para  o desmantelamento de um
esquema  criminoso.  Os  dados  trazidos  esclarecem os  fatos   investigados  nos  autos  do
Inquérito  Policial  n.º  668/2017-SR/DPF/PE  (0801913-07.2018.4.05.8300) e  outros
procedimentos instaurados no âmbito do MPF. 
• Há, ainda, fatos novos, relevantes, acompanhados de elementos que permitirão a
produção  de  provas  nas  esferas  de  responsabilização  criminal,  civil,  administrativa  e
eleitoral, denotando a utilidade, a oportunidade e efetividade do acordo (Cláusula 6ª). 
• Os  compromissos  assumidos  pelo  Ministério  Público  Federal  estão  dentro  dos
limites  de  suas  atribuições  e  são  proporcionais  aos  compromissos  assumidos  pela
colaboradora (Cláusula 9ª).
• Não  foi  dada  quitação  integral,  não  estando  a  colaboradora  isenta  de  reparar
integralmente outros danos que vierem a ser apurados (Cláusula 5ª, § 2º).
• Há previsão da possibilidade de adesão ao acordo, durante prazo específico, por
parte de prepostos das Colaboradoras envolvidos nas práticas objeto do acordo de leniência
(Cláusula 11ª). 
• As hipóteses de rescisão do acordo são objeto de cláusula específica (Cláusula 15ª).

Ante o exposto, o acordo de leniência encontra-se dentro dos parâmetros considerados, por
esta  Câmara,  como  suficientes  e  necessários  para  surtir  os  devidos  efeitos  legais,  merecendo,
portanto, ser homologado.

2 As Colaboradoras celebraram Acordo de Leniência com a CGU/AGU, o qual abarca os fatos objetos deste Acordo 
(Cláusula 7ª, § 2º). 

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
A
N
T
O
N
I
O
 
C
A
R
L
O
S
 
F
O
N
S
E
C
A
 
D
A
 
S
I
L
V
A
,
 
e
m
 
2
9
/
0
4
/
2
0
1
9
 
1
7
:
5
3
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
D
0
E
5
8
5
1
D
.
3
2
9
2
C
1
D
D
.
5
F
8
4
D
7
6
7
.
9
5
B
8
4
3
7
E



PROCESSO: PA - 1.26.000.004465/2018-13 - Eletrônico

Relator(a): ANTONIO CARLOS FONSECA DA SILVA

Termo de Deliberação

5ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - COMBATE A CORRUPÇÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

ANTONIO CARLOS FONSECA DA SILVA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. ACORDO DE LENIÊNCIA CELEBRADO POR
MEMBROS DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO E AS
EMPRESAS ANDRADE GUTIERREZ INVESTIMENTOS EM ENGENHARIA S/A E
ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A.
Pela homologação do presente.

ASSUNTO:

16ª Sessão Ordinária - 25.4.2019SESSÃO:

Acompanhando o voto do relator, a Câmara deliberou pela homologação do acordo de
leniência firmado entre o Ministério  Público Federal e as empresas Andrade Gutierrez
Investimentos em Engenharia S/A e Andrade Gutierrez Engenharia S/A, mantendo-se o
sigilo dos autos. Após, os autos  deverão  ser  restituídos  à  origem.

DELIBERAÇÃO:

Brasília, 25  de  abril  de 2019.


